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INDICAÇÃO 
Nº 097 / 2022 

~ CÂMARA MUN ICIPAL DO 

~~~.!~~-~ 

Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. _Jo_ã__,_ ___ _ 

da Silva Neto, e à Ilustríssima Secretária de Desenvolvimento Urba 

Sra. Jêssica Maria Barbosa da Silva, ouvido o Plenário, pa que a 

municipalidade viabilize a CONSTRU ÃO DE CAL AMENTO DO TRECHO 

DA CASA DE CÍCERO ATE S IMEDIA ÕES DA FAZENDA DE MURILO 

MELO EM LAGOA DO NE~ DISTRITO DE UMARI. 

Plenário Ver 

I 

in Barros, e -20 ª7 d~ 2022. 

Li V 
Vereador 

Justificativa: 

O calçamento significa melhor mobilidade de transeuntes e de veículos, 

além de evitar males à saúde causados por poeira e lama. 

Recentemente, durante visita àquela localidade, vários moradores 

daquela comunidade nos procuraram e nos solicitaram nossa interferência 

junto ao poder executivo nesse sentido. 
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